
ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Cáceres

Rua General Osório, Esq. c/ Coronel José Dulce, s/no - CEP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax:3223-6862 - Cáceres - MT

S ite : www.camaracaceres. mt. gov. br

INTERESSADO: DO EXECUTIVO MUNICIPAL

ASSUNTO: Projeto de Lei no 0LL, de 23 de fevereiro de202l. "Dispõe sobre a
autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências."

PROTOCOLO No: 690/2021.

DATA DA ENTRADA: 26rc42021.

nnÊTüu",
': Sessâo de:

C/ ,A3 no?/

-

VOTAÇÃO EM VOTAÇÃO EM
20 TURNO:,"Hpft-õmoüfl-

Na Sessão de:

2^Ltr,7 núZ

DATA cowussôes

E Conrtituição, Justiça, Trabalho e Redação

fl Economia, Finanças e Planejamento

tr Saúde, Higiene e Promoção Social

tr Educação, Desportos, Cultura e Turismo

tr Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas

tr lndústria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente

tr Fiscalização e Controle

tr Especial

tr Mista

oesrRvacôps



LEITURA NASESSÃO

-J-I-
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICTPAL DE CÁCENES

Oficio no 0l 2212021-GPIPMC Cáceres - MT, 25 de

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

ldentificação Interna: Memorando 5.601/2021. de l710212021

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

0l I , de 23 de fevereiro de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aproverr-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caraÍer de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagern.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELI NEL ERATO DIAS
Prcfi de

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

;b*a"*-na 2L
H o r a s-g3-sâsii'' *'-ffe

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906

Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - w*rr*acctçr..U!gO:úr-:làuprl:
qah i rtctc.caccrcsrii';grlrai l.cortt
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 012212021-GPIPMC - fls. 02

Mensasem relativa ao Proieto de Lei n'011. de 23 de fevereiro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encamiúar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 0ll, de 23 de fevereiro 202l,que Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências, apenso.

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Secretaria Municipal de Saúde, através do Memorando n'5.60112021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 322.000,00(trezentos e vinte dois mil reais), a ser

coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário

a ações de enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus, no Município de

Cáceres.

A título de esclarecimentos, informamos que o Orçamento de 2021

não contempla a transferência de recursos em tela, do Programa de Enfrentamento

ao Coronavírus, instituído pela Lei Complementar no. l'73, de 27 de maio de 2020,

especificamente no seu art. 5o, I. Dessa forma, o mencionado recurso configura

como superávit.

No tocante ao pedido de apreciação em carâter de urgência

urgentíssima, justifica-se que estamos em plena pandemia, com os seus

desdobramentos: novas cepas, taxas elevadas de contágio, ocupação de leitos,

óbitos, reflexos negativos na economia, entre outros. Portanto, é urgente que

resolvamos a parte contábil, visto que somente depois da aprovação do PL n" 0l l/
2021, é que poderemos utilizar o recurso ora especificado no combate à Covid-19

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78'2 l0-906
Cáceres - M'f - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - ulllsasslgü!0!ip-Y.b1.:-lj-11-1-:rr-[

qah ittctc.caccrcs,ri'rÍltllai l.cotn



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0122/2021-GP/PMC - fls.03

no Município de Cáceres.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encamiúamos o seguinte documento, fotocópia apensa:

l. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial -

Anexo l4 D.

Ante a importância da matéria, visto tratar-se de ações que salvam

vidas, solicitamos a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e

aprovem o Projeto de Lei no 01112021 em carâter de urgência urgentíssima, nos

termos do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA EL ENE

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáccres - COC - CEP 78.2 l0-906
Cácercs - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 / 3223-4044 - \\1I)!.JAq!I§J,U!Íror,,.br -- Ii-rrl!.il-:

gah i rtctcr.caccrcsritl)tttttai l.cont
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI N'01I. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

"Dispõe sobre autoriza'ção para abertura de Cré-
dito Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Saúde e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GRoSSo: no uso das prerro-

gativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Cârnara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1" F'ica aberto, no Orçarnento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 322.000,00 (tre-
zentos e vinte dois mil reais).

Art.2u O Crédito preconizado no art. lo desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir
despesas da Secretaria Murricipal de Saúrde, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de
natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as se-

guintes características fi narrceiras e funcional-programáticas:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. l' serão cobertos com o superávit
Ílnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020-
LOAl202l, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDOl202l e Lei no 2.618, de l9 de dezembro de

20 l7 -PP Al20l 8-2021 e suas alterações.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor rra data de sua publicação, revogadas as disposições ern contrário.

Cáceres/Ml', en 23 de fevereiro de 2021 .

ANTÔNIA T

Prefeita
BERATO DIAS
de Cáceres

PROJETO DE LEI N'OI I DE 23 DE FEVEREIRO DE 2O2I

Avenida Brasil n'll9 - CEIU8.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939
Bairro Jardirn Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

OrÍrão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FunÇão: I 0 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: l0l3 - COVID - Enfrentamento da Ernergência de Saúde Pública de-

corrente do Coronavírus.
Proj/Atividade: 2.243 - AÇÕBS DB ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CO-

RONAVIRUS-COVID-Ig NO ÂTUNTTO DO SUS.
Natureza da Desnesa Fonte de Recurcos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços Pes-

soa Jurídica
(326) Demais Recursos Vinculados Destinados à

Saúde - Transferência de recursos do Plograma de
Enfrentamento ao Coronavírus, instituído pela LC
n. 173, de2'11512020, art. 5., I.

322.000,00
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CÃl'^Â Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples verif icaçào

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 3011112020

0,1 1 483

Administradora

Cliente

Resumo da Movimentação

Hislorico
Saldo Anterior
AplicaÇões
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
roF
Taxa de Saída
Saldo Bruto.
Resgate Bruto em Trânsito.
(') Valor sujeito à tribulâçáo, conÍorme legislação em vigor

M ov i m e nta ç áo Deta I h a da

Data Histórico

02I 12 RESGATE
IRRF
loF

03 I 12 RESGATE
IRRF
loF

08 I 12 RESGATE
IRRF
loF

09 I 12 RESGATE
IRRF
loF

10 I 12 RESGATE
IRRF
loF

11 I 12 RESGATE
IRRF
loF

14 I 12 RESGATE
IRRF
toF

15 I 12 RESGATE
IRRF

Dados de Tributação

lnformações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

Valor em R$
3.504.977,48C

0,00
919.816,32D

431,38C
0,00
0,00
0,00

2.585.592,54c
0,00

Valor R$
11 .080,00D

0,00
0,00

42.587,96D
0,00
0,00

21.762,14D
0,00
0,00

7.432,32D
0,00
0,00

5.808,24D
0,00
0,00

21.480,24D
0,00
0,00

2.025,03D
0,00
0,00

846,18D
0,00

Rendimento Base

0,00

Qlrle de CoÍas
585.853,004879

0,000000
1 53.733,809844

432. 11 9,'1 95035

Qlde de Cotas

1 .851 ,985311

7.11 8,389084

3.637,378114

1.242,246662

970,7881 91

3.590,191442

338,456698

14',1 ,423640

IRRF

0,00

lsac: lEnde 
reco Fara C orresPond ênc ia :
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CAIiI

No Mês(%)
I o,orea ll

l3i??'fJr1"fiT l"u%ro lo'"'66ã'u l'''""iu,or,ror, I

lãfií'o ,,. ,*o,"o *.*oo ,,ro .r*.o lt"#3fí.t1i,ooo,-r, l'''" "'0""0ã1ii3,i5ü3n' I

Rentabilidade do Fundo

No Ano(%) Nos Últimos í2 Meses(%)
o,'r483 ll o,rass ll

Extrato Fundo de lnvestimento
Para sintples verificaçào

Cota em: 3011112020 Cota em: 3111212020
s,gazegr ll s,gassr z I

Administradora

lNome lEndereço
lCaixa Econômica Federal lSá§ --ôu"or" 04 - Lotes 3/4 - Brasítia/DF

IcNPL da Atlntinistradora I

I oo.eoo.soslooor-o+ I

Resumo da Movimentação

Historico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Brulo no Mês
IRRF
toF
Taxa de Saída
Saldo Bruto-
Resgate Bruto em Trânsito'
(') Valor sujeito à tribulaçáô, conÍornre legislaçãô em vigor

Mov i m e nta ç áo D eta I ha da

Cliente

Histórico

loF
RESGATE
IRRF
loF

17 I 12 RESGATE
IRRF
toF

18 I 12 RESGATE
IRRF
toF

22t 12 RESGATE
IRRF
toF

Valor em R$
3.504.977/BC

0,00
919.816,32D

431,38C
0,00
0,00
0,00

2.585.592,54C
0,00

Valor R$
0,00

32.362,00D
0,00
0,00

52.471,45D
0,00
0,00

702.709.18D
0,00
0,00

19.251,58D
0,00
0,00

Qlr/e c/e Colas
585.853,004879

0,000000
1 53.733,809844

432.119.195035

Qtde de Cotas

5.408.860110

8.769,822128

117.446.712579

3.217,555879

IRRF

0,00

Data

16112

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

lnformações ao Colista
Consr:.lte sel, extlato cle .rrr.':dos exc-Irr-sirzamente peio InteEnet Banking CÀÍÀ'-q, de form.r
priiLica e sL-gJra, e heneticie-se de cocias as vantagens gue os serviços on-fine Lhe
prcpot'clonam. Fa.le (:o.i?l seu Gerente para so.lic:tar a inibjção clo envjo mensai cio sett
êxÊráto pelos Correios. À:ém de reduzir suas despesas cLlm irnpressâo e Postagen
cjos exÊzat.",s, você coxtt'ibuj para Preservaçáo,Jo lnejo-ambienteJ

r'te::irjr; (;i) i .)t-i.'r:,'1 , i.'(-'llr':;riê(r;t :i .';i;;t
sC - c:^ al,:' a!-:: iú :'-ne i L

Serviço de Atendimettto ao Cotista

Corrente
03.214.145/0001-83

ls'ac fEndereco 
pa ra Correspondência :



)uvidoria.
0800 725 7 47 4
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Parecer n'08412021

Referência: Processo n' 69012021

Assunto: Projeto de Lei no 0l l, de 23 de fevereiro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 011, de 23 de fevereiro de 2021, dispõe sobre a

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

de Saúde e dá outras providências.

do Poder Executivo MuniciPal

Antônia Eliene Liberato Diasl

em favor da Secretaria MuniciPa

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédit

t* )Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde, e, conforme exposição justificada na 
1)1r

neralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200.000
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mensagem encaminhada a esta Casa de Leis, os recursos serão destinados para dar suporte

orçamentiírio a ações de enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus, no Município de

Cáceres.

Foi informado ainda que o Orçamento de 2021 não contempla a

transferência de recursos em tela, do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus, instituído

pela Lei Complementar n". 173, de27 de maio de 2020, especificamente no seu art. 5o, inciso

l,razáo pela qual o mencionado recurso configura como superávit financeiro.

No tocante ao pedido de apreciação em carátter de urgência, urgentíssima,

justificou-se que por estarmos em plena pandemia, com os seus desdobramentos: novas cepas,

taxas elevadas de contágio, ocupação de leitos, óbitos, reflexos negativos na economia, entre

outros, portanto, para o Município é urgente que se resolva aparte contábil, visto que somente

depois da aprovação do PL n" Olll2}2l,é que se poderá utilizar o recurso ora especificado no

combate à Covid-l9 no Município de Cáceres.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados ao

valor solicitado.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a169 da Constituigão Federal e 40 a46 dalei no 4-32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4320164 conferem o suporte legal necessrário a

análise do presente Projeto de lei:

7
2
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Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Árt. 41. Os créditos adicionais classi/icam-se em:

I - suplementares, os destinqdos a reJôrço de dotaçdo orçamentdria;

II - especiais, os destinados a despesas para os quais não haja dotação or-

çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de gueruo, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

ArL 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis paro ocorrer a despesa e será precedida de

exposryao Justürcattva. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

§ lo Consideram-se recursos pora o fim deste artigo, desde que não com-

prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.1

I - o superdvit linanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

onterior; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.19641

II - os provenientes de excesso de aruecadaçdo; (Veto rejeitado no

DOU. de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no

DOU. de 5.5.1964-t

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-

mente possibilite ao poder executivo realizalas. (Veto rejeitado no

DOU, de 5.5.1964.t

§ 2' Entende-se por superávit Jinanceiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivo Jinanceiro, coniugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-

das. (Veto rejeitado np DOU. de 5.5.19641

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadação, para os Jins deste artigo, o

saldo positivo das diferenços acumuladas mês a mês entre a aruecadação

ú

1t
U
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prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-

cto. Ueto rejeitado no DOU. de 5.5.19641 (Vide Lei no

6.343. de 1976.t

§ 4" Para o fim de qpurqr os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (Veto re.ieitado no DOU. de 5.5.19641

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terõo vigência adstrita ao exercício financei-

ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrcirio,

quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importôncia, o espécie

do mesmo e a classificaçdo da despesa, até onde fôr possível.

Portanto, o artigo 43, § 2o, da Lei 4.320164, prevê que entende-se por

superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo ftnanceiro,

conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito

a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado

que o valor e fonte apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames leg.ais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 011, de23 de fevereiro d

2021.

eneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200-000- 
fon.: (65)3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres'mt'gov'br
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nt - o.q. »rcrsÃo on colvilssÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 01 I , de 23 de fevereiro de 2021 .

É o nosso parecer, o qual submeternos à elevada apreciação Plenrária.

Sala das Sessões, 08 de março

PRESIDENTE
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corulssÃo uB ncoNotvtt.l* nm,q,NÇa.s n, pla.NnlnunNto

Parecer n.'4312021.

Assunto: Projeto de Lei no 0l l, de 23 de fevereiro de202l.

Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 0ll, de23 de fevereiro de202l, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras Providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 011, de 23 de fevereiro de 2021,

que dispõe sobre auto rizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências'

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorrÍrm para agmentat ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive o

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

ro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lzzl-tloi-" 
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Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes

Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assur,rtos de competência de outras
comissões:
(...)

O presente Projeto de Lei tem origem em pedido formulado pela Secretaria

Municipal de Saúde, através do Memorando no 5.60112021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreen-

de o valor de R_$_]Z!!0,00(trezentos e vinte dois mil reais), será coberto mediante o supe-

rávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentario a ações

de enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus, no Município de Cáceres.

A título de esclarecimentos, informamos que o Orçamento de 2021 não con-

templa a transferência de recursos em tela, do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus,

instituído pela Lei Complementar no. 173, de 27 de maio de 2020, especificamente no seu

art. 5o, I. Dessa forma, o mencionado recurso configura como superávit.

Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o presente

projeto de lei, vem previsto no projeto de lei em seu art.37, que háprevisão na Lei

Orçamentaria Anual mediante superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-

cício de 2020.

Assim, inferimos há previsão de fonte de custeio para a regularidade da

proposição do ponto de vista financeiro.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 011, de23 de fevereiro de202l.

acima

ry
ralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200.000---- 
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A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa o voto

do relator, votando pela gprovação do Projeto de Lei no 011, de 23 de fevereiro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenríria desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 03 de março de202l.

ôeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br
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Parecer Contábil

Parecer 0912021

Referência: Protocolo 69012021

Assunto: Projeto de Lei no 11, 23 de fevereiro de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeito de Cáceres.

Trata-se da análise de Projeto de Lei no ll., de 23 de fevereiro de202l, que dispõe

autorização para abertura de crédito especial no valor R$ R$ 322.000,00 (trezentos e vinte dois

mil reais), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício cle2020, em favor da secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências;

II. DA FUNDAMENTACÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167,

inciso V da CF, in verbis:

ArÍ. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos coÍrespondentes.

Ruu Coron"l José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresiMT - CEP: 78.200-000
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Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente

dotadas na Lei de Orçamento (Lei n" 4.320164,art,40). Assim, permitem o reforço e a abertura

de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art. 47, inciso I da Lei

Federal n'4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (art.167, incisos I, V, VI e parágrafo 2o da CF/88; art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2" daCE|S9; art.41, inciso II da Lei Federal n'4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guema, comoção interna ou calamidade pública (art. 767,

parágrafos 2o e 3o da CF/8 8; art. I 65, parágrafos 2o e 3o da CEl89; art. 4l , inciso

III da Lei Federal n' 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n" 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1o, incisos de I a IV:

I - o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizâ-las.

Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

RuaCoronelJoséDulceesquinacomaRuaGeneralosório,..nt'o,ffi
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Comprovante de disponibilidade financeira;

Anexo 14 do balanço Patrimonial exercício 2020 (demonstrando a fonte do

recurso)

III - DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional especial por superávit

financeiro no exercício anterior, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos

demonstrativos supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 02 de março de 2021

l) \r..,
Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres

aGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78'200.000
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